NORMAS DE ENQUADRAMENTO DA ACTIVIDADE DAS DELEGAÇÕES
Preâmbulo 

Com o crescimento exponencial do número de membros da OA registado na última década, e com a entrada em vigor do novo Estatuto da OA, o processo de Descentralização da organização profissional dos arquitectos ganhou novos contornos, não apenas na continuidade da dinamização de Núcleos regionais mas, e desde 1999, com um novo tipo de estrutura: As Delegações distritais e das Regiões Autónomas da Madeira e Açores. 

Em termos regulamentares a OA não dispõe actualmente de documentos que enquadrem devidamente os dois tipos de estruturas descentralizadas existentes. 

De facto, e tendo sido aprovado nos órgãos próprios, existe apenas um Regulamento dos Núcleos, de 1992, elaborado quando a AAP não se tinha ainda transformado em OA, não estando este documento actualizado e adequado, perante as disposições dos Estatutos da OA. 

Consciente desta situação, no mandato anterior, a SRS desenvolveu esforços para criar Regulamentos novos para Núcleos e Delegações. A SRN continuou a nortear a sua acção nesta área com base no regulamento pré-existente, não tendo considerado prioritário criar Delegações, ou um novo regulamento de Núcleos. 

Assim, em 2002 dinamizámos um processo de discussão de projectos de novos regulamentos de Delegações e Núcleos, no qual foram consultados o CDN e CDRN, bem como as Delegações e Núcleos da SRS. 

Este tipo de documento carece estatutariamente da aprovação do Conselho Nacional de Delegados, devendo ser apresentado a este órgão pelo CDN. 

O debate que decorreu em torno das propostas por nós apresentadas para além de ter permitido recolher diversos contributos para a melhoria dos mesmos, permitiu-nos concluir que, dada a fase inicial em que se encontra o processo de implementação de Delegações da OA, seria eventualmente prematuro criar desde já um documento regulamentador da actividade das mesmas. 

Foi também consensual que deveriam existir, no entanto, regras claras que norteassem esta área de actividade da OA. A definição destas normas é essencial na efectividade e continuidade do funcionamento das Delegações criadas, ao abrigo do disposto pelo ponto 2 do artº 32 do D.L. 176/98, de 3.2, (Estatuto da Ordem dos Arquitectos). 

Assim, na sua 16ª reunião plenária realizada em 20 de Fevereiro de 2003, o CDRS aprovou por unanimidade normas de enquadramento da actividade das delegações da OA, que visam definir procedimentos a adoptar na área da Descentralização, sem prejuízo de, posteriormente, com uma maior experiência de avaliação dos modos de acção destas estruturas, se poder vir a criar um regulamento próprio. Ainda no decurso de 2003 e preferencialmente em colaboração com o CDRN, um documento de objectivos idênticos será apresentado, quanto aos Núcleos. 

Foi ainda aprovado solicitar ao Conselho Regional de Delegados a colaboração na elaboração de normas complementares às aprovadas, relativas à definição de procedimentos a adoptar para a realização de actos eleitorais para a Direcção das Delegações. 

Pretendemos assim tornar mais consequente o processo iniciado de criação de Delegações na SRS e de transformação das Comissões Instaladoras da Madeira e Açores em Direcções das Delegações respectivas. 

Normas de Enquadramento da Actividade das Delegações

Artigo 1º - Natureza e Sede
§ 1º - A Delegação, nos termos do artigo 32º do Estatuto da Ordem dos Arquitectos, é um organismo de base local, instituído pela Secção Regional da sua área geográfica, através de deliberação do respectivo Conselho Directivo Regional, sujeita a prévio parecer vinculativo do Conselho Regional de Delegados correspondente, e dela dependente. 


§ 2º - A Delegação tem a sua sede em local a designar pela Secção Regional, e deverá adoptar a designação: Ordem dos Arquitectos - Secção Regional Sul - Delegação de ...

Artigo 2º - Âmbito
§ 1º - A Delegação abrange a área de um ou mais Distritos, e tem actividade junto dos membros da Ordem dos Arquitectos inscritos na respectiva área.

§ 2º - Na área geográfica de uma Delegação poderão existir Núcleos locais, que abranjam no mínimo a área de um Concelho.

Artigo 3º - Composição
§ 1º - A Delegação é representada pela sua Direcção. Na ausência de uma Direcção nomeada pelo CDR respectivo, a Delegação poderá provisoriamente ser representada por uma Comissão Instaladora, ou por uma Comissão de Gestão, nomeadas para o efeito, através de deliberação do CDR.

§ 2º - A Direcção da Delegação é constituída por um Presidente, que dispõe de voto de qualidade, com o apoio de um secretariado composto por dois a seis vogais, todos nomeados pelo Conselho Directivo Regional, de entre os membros inscritos, na sua área geográfica, em efectividade de direitos. 

§ 3º - A Direcção da Delegação reúne na sua sede, por convocação do Presidente, ou da maioria dos seus membros.

§ 4º - O mandato dos membros da Direcção da Delegação deverá ser de três anos, sendo este mandato conferido pelo CDR respectivo, através da ratificação da manifestação democrática da vontade dos membros da região, decorrente de um processo eleitoral de consulta local, a ser acompanhado pelo CDR.

§ 5º - Os procedimentos a adoptar para enquadrar o processo eleitoral deverão ser definidos por deliberação do CDR, constituindo normas complementares às presentes, devendo essas normas ser elaboradas com a colaboração do Conselho Regional de Delegados respectivo, devendo adoptar-se regras semelhantes às em vigor para os órgãos sociais da OA.

§ 6º - Homologados que sejam, pelo CDR, os resultados do processo eleitoral, este órgão nomeará a Direcção que for eleita localmente.

§ 7º - A título excepcional, e desde que devidamente justificado, o CDR poderá destituir a Direcção da Delegação. Este procedimento terá lugar apenas no caso de se verificar, no mínimo, uma das seguintes circunstâncias, ou de outras que, apenas nesses casos, deverão ser objecto de apreciação por parte do Conselho Regional de Delegados: 

· Manifesta inactividade, nomeadamente na manutenção da ligação necessária com o CDR; 

· Incumprimento continuado no exercício das competências delegadas ou de outras orientações expressas pelo CDR; 

· Incumprimento por parte dos membros da Direcção das normas deontológicas da OA, nomeadamente no caso de se verificar condenação dos seus membros transitada em julgado, na sequência de processo disciplinar

Artigo 4º - Competência 

§ 1º - A Direcção da Delegação exerce, com carácter de subordinação e ressalvado o poder de revogação pelos CDR's competentes dos respectivos actos, as competências que lhe forem delegadas pelo Conselho Directivo Regional a que se subordinam, devendo procurar promover a valorização da profissão, da arquitectura e do ordenamento do território, através da divulgação da experiência local, e das trocas de informação com outras áreas geográficas.

§ 2º - Nos termos do artigo anterior, competirá à Direcção da Delegação, mediante o exercício da delegação de competências que lhe forem atribuídas pelo CDR: 

a. Administrar e dirigir os serviços da Delegação; 

b. Certificar a inscrição e efectuar a cobrança de cotas, aos Membros da Ordem respeitantes à sua área geográfica, bem como possibilitar a inscrição de novos membros, desde que os candidatos reunam os requisitos necessários; 

c. Prestar serviços aos Membros da Ordem, inscritos e residentes na sua área geográfica, em articulação com o CDR, nomeadamente nas áreas de Concursos, Cultura, Formação e Prática Profissional; 

d. Colaborar com a Secção Regional na implementação das suas Actividades, nomeadamente as dos Conselhos Regionais de Disciplina e Admissão; 

e. Colaborar com o Conselho Directivo Regional, na coordenação das actividades respeitantes aos Núcleos da Ordem dos Arquitectos, da sua área geográfica; 

f. Apresentar anualmente, ao Conselho Directivo Regional respectivo, Propostas de Orçamento, Relatório e Plano de Actividades; 

g. Executar as Actividades aprovadas pelo Conselho Directivo Regional, respeitando as suas instruções e Orçamento; 

h. Informar o Conselho Directivo Regional de todos os assuntos que considere relevantes para a Ordem dos Arquitectos e para os seus membros; 

i. Prestar contas, anualmente, das actividades exercidas, através de Relatório de Contas a apresentar ao Conselho Directivo Regional respectivo. 

j. Representar a OA na sua área geográfica, junto de entidades e organismos locais, devendo dar conhecimento ao CDR de todos os contactos estabelecidos e do seu teor.

§ 3º - De todos os actos praticados pela Direcção da Delegação caberá recurso para o Conselho Directivo Regional respectivo. 

Artigo 5º - Regime Financeiro e Administração
§ 1º - A Delegação depende das instruções orçamentais, financeiras e de gestão, que lhe forem dadas pelo Conselho Directivo Regional e os seus poderes ficam vinculados e dependentes do seu cumprimento.

§ 2º - As receitas e despesas da Delegação são fixadas no orçamento anual, aprovado pelo Conselho Directivo Regional

respectivo. § 3º - A Delegação obriga-se sempre por duas assinaturas dos membros da Direcção.

§ 4º - É vedada à Delegação assumir responsabilidades, ónus ou encargos, sem autorização expressa do Conselho Directivo Regional respectivo. A Delegação não poderá em caso algum subdelegar os poderes que lhe foram conferidos pelo CDR a que está subordinada.

§ 5º - Os bens móveis ou imóveis afectos à Delegação, são propriedade da Ordem dos Arquitectos, a Delegação não poderá aliená-los ou onerá-los.

§ 6º - As Propostas de Orçamento e Plano de Actividades, bem como os Relatórios de Contas da Delegação, devem ser por esta apresentados ao respectivo Conselho Directivo Regional, 30 dias antes dos prazos fixados no Estatuto da Ordem dos Arquitectos para a sua apresentação por este último órgão, nas Assembleias Regional e Nacional respectivas.

Artigo 6º - Omissões
§ 1º Em tudo o mais e omisso deverão ser tidos em consideração o estatuto da OA, as deliberações dos órgãos da Secção Regional, com recurso possível para os órgãos nacionais da OA. 

